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PORTARIA N.º 238.2011       

                           

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. 

  

 

MARCUS JAIR BANDEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA em exercício, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao 

estabelecido no Art. 67 da Lei Federal 8.666/93, DESIGNA o Servidor Fábio Fischer – Operador 

de Máquinas, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo n° 127/2011, 

firmado entre o Município e a Empreiteira Azevedo Serviços e Construções LTDA, para 

execução de projeto de pavimentação de seis estábulos em propriedades rurais do Município, 

com pedras irregulares. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, em 23 de Novembro de 2011. 

 

 Marcus Jair Bandeira 

Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 

                   

             Alfredo Höring 

 Secretário Municipal de Administração  

 


